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1.1 Considerações 

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe julga

pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para esta Equipe chegar às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e

válidas as informações contidas nas demonstrações contábeis da

Incorpol Indústria e Comércio de Poltronas Ltda, as quais foram

fornecidas por seus representantes; e (ii) foram conduzidas discussões

com membros integrantes da administração da Incorpol sobre os

negócios e as operações da referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza o caráter independente desta Equipe em relação ao

presente trabalho.

Importa também referir que a Administração da Incorpol Indústria

e Comércio de Poltronas Ltda e seus sócios não impuseram qualquer

restrição para que esta Equipe pudesse: (i) obter todas as informações

solicitadas para produzir este relatório; e (ii) chegar de forma

independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Estágio 

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 08/11/2019 por

sociedade empresária de responsabilidade limitada dedicada à

produção e comercialização de poltronas para ônibus e outros

veículos automotores.

Realizada perícia prévia e examinados os requisitos objetivos e

subjetivos, o deferimento do processamento de seu em 19/12/2019.

Logo após ser investida no encargo, a Administração Judicial

providenciou a remessa das correspondências previstas no art. 22, I,

“a”, da LRF.

O edital de que trata o art. 52, § 1º, da LRF, foi veiculado no DJE de

14/02/2020, considerando-se publicado em 17/02/2020, dando início à

fase extrajudicial de verificação de créditos por parte da Administração

Judicial.

Após análise das habilitações e divergências, bem como da

análise de ofício realizada por esta Equipe Técnica, foi apresentada a

minuta da relação de credores de que trata o art. 7º, § 2º, da LRF,

justificando a publicação do edital em 23/06/2020.

Outrossim, no prazo assinalado pelo art. 53, da LRF, o plano de

recuperação foi apresentado pela Recuperanda, oportunizando a

publicação do edital de que art. 53, parágrafo único, da LRF, em

04/06/2020.

Apresentadas objeções no prazo legal, a Administração Judicial

requereu a convocação de assembleia-geral de credores híbrida

(presencial e virtual) para as datas de 04/11/2020 (1ª convocação) e

11/11/2020 (2ª convocação).

Este é, em síntese, o estágio processual.



1.3 Cronograma 

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do Edital 
do art. 52, §1º, da 
LRF

Publicação do edital 
com o aviso de 
recebimento do PRJ 
(art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

08/11/2019

19/12/2019 19/03/2020

Objeções
(art. 55 LRF)

Sugestão de AGC para 
04/11/2020 e 11/11/2020, 
1ª e 2ª convocação, 
respectivamente
(art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

17/02/2020 04/06/2020

04/07/2020

Aguarda decisão 
judicial de convocação 

do conclave

Sem previsão



1.3 Cronograma 

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pela Administração 
Judicial do relatório de 
verificação de créditos

08/11/2019

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores da Administração 
Judicial (art. 7º, §1º, LRF)*

17/02/2020

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações 
e Divergências
(art. 7º, § 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

02/06/2020

23/06/2020 Sem previsão

06/07/2020

03/03/2020
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• 2.3. Reunião com a Administração
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1991

Desde 1991, a Incorpol 

Indústria e Comércio 

Ltda. atua no segmento 

de industrialização, 

comércio, importação e 

exportação de poltronas 

para ônibus e veículos 

automotores,.

2013*

Até 2013, a Recuperanda forneceu 

100% das poltronas urbanas e semi 

rodoviárias à empresa Marcopolo, 

atingindo faturamento mensal de R$ 

1,7 milhões.

2016

Em 2016, a empresa Comil Ônibus S.A.  

anunciou pedido de Recuperação 

Judicial e reduziu 90% dos seus 

pedidos. Sendo a segunda maior 

cliente da Recuperanda, 

representava faturamento mensal de 

R$ 900.000,00.

2019

Ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em 

08/11/2019.

2018

Após a suspensão da produção de 

poltronas rodoviárias para a 

Marcopolo, os pedidos reduziram 

em 99%. Tal fato foi uma das 

principais causas que estimulou o 

atual cenário da Recuperanda.

2017

A partir de março de 2017, foi 

suspensa a produção de 

poltronas rodoviárias para a 

empresa  Marcopolo.

9

2.1 Histórico 

*Em 12/04/2013 foi realizada a 5ª alteração contratual, protocolada na Junta Comercial.



2.2 Informações 

Incorpol Indústria e Comércio de Poltronas LTDA.

CNPJ: 94.338.753/0001 - 55

▪ Objeto principal: indústria e comércio de poltronas para ônibus e veículos automotores,
serviços de corte e dobras, estamparia, consertos, importação e exportação e prestação
de serviços de montagem, de poltronas em veículos.

▪ Sócio administrador: Elvio Ramiro Fiorio dos Santos.

▪ Sede: Rua A, 210 – Loteamento Alpes Verdes – Bairro Ana Rech.

▪ Cidade: Caxias do Sul – RS.

▪ Sociedade empresária de responsabilidade limitada.

▪ Capital Social: R$ 750.000,00.

▪ Sócios: Delmor Francisco Pezzi (50%) e Elvio Ramiro Fiorio dos Santos (50%).



2.3 Reunião com a 

No dia 28 de agosto de 2020, a Administração Judicial realizou visita

in loco na sede da Recuperanda, a fim de inteirar-se em relação ao

andamento das atividades da Empresa. A reunião foi realizada com os

sócios, Sr. Elvio Ramiro Fiorio dos Santos e Sr. Delmor Francisco Pezzi, e

com os advogados, Sr. Cristiano Kalkmann e Sra. Laura Garcia, os quais

que participaram por meio de videoconferência.

Com relação aos impactos gerados pela pandemia do COVID-19,

praticamente não houve operação no mês de julho/2020, registrando o

segundo menor faturamento do ano: R$76.170,00. Segundo os sócios, o

volume atual de produção não é capaz de honrar com o pagamento dos

custos.

Em agosto/2020, a produção permaneceu enxuta, destinada apenas à

conclusão de alguns pedidos que já estavam em andamento. Entretanto,

há expectativa de que o faturamento do mês de agosto/2020 seja superior

ao de julho/2020. Para setembro/2020, há perspectiva de melhora do

cenário atual, com projeção de faturamento de R$120 mil devido a um

novo cliente.

Trata-se de uma empresa de Belém do Pará que solicitou cotação de 195

poltronas para uma embarcação.

Estima-se que haja o pagamento de 30% do valor do pedido na

primeira semana de setembro/2020. Após, serão necessários cerca de

vinte dias úteis para a produção. Há expectativa de que novos pedidos

sejam feitos devido ao bom andamento das negociações atuais.

Além do citado pedido, há encomenda para produção de poltronas

para veículo de menor expressão (van), o qual poderá gerar receita de R$

10.500,00.

Como forme de alcançar novos clientes, a Recuperanda passou a

fazer propagandas pela rede social Instagram e tem recebido um número

maior de solicitações de orçamentos.

Durante o período de enfrentamento da pandemia, a Recuperanda

não realizou demissões e permanece com o mesmo quadro funcional (17

empregados). Entretanto, todos os contratos de trabalho estavam

suspensos até a data da reunião, com previsão de retorno no dia

05/09/2020.



2.3 Reunião com a 

Ainda que a carga horária esteja reduzida, todas as entregas foram

realizadas em dia e não houve cancelamento de pedidos por parte dos

clientes. Por outro lado, está ocorrendo uma flexibilização do prazo de

pagamento, além das diversas solicitações de descontos.

A demanda da Italbus Carrocerias de Ônibus Ltda (principal cliente

da Recuperanda) já havia sido reduzida de 1,5 carros por dia para 3

carros por semana, sendo que atualmente os pedidos estão

praticamente paralisados. Segundo o Sr. Elvio, há apenas 7 carros

pendentes de entrega, não havendo previsão de novas demandas.

A empresa Gralha Azul Estofados realizou o pagamento que estava

pendente referente à entrada do novo contrato firmado, no montante

de R$19.000,00.

Em relação aos passivos trabalhistas, os sócios pretendem vender

ativos imobilizados para cumprir com o pagamento das dívidas. Como

adendo, a Empresa está averiguando sobre possível diversificação de

produtos, a fim de aumentar o faturamento mensal.

O Sr. Elvio relatou que uma poltrona de motorista está em

desenvolvimento em razão das possibilidades de mercado. Ainda que

haja apenas uma por ônibus, as poltronas contam com maior valor

agregado em relação aos demais modelos produzidos pela

Recuperanda.

No que tange aos dispêndios do período, foi informado que os

salários estão sendo pagos mensalmente. Com relação à energia

elétrica da sede da Recuperanda, a conta não está sendo paga no

vencimento, mas sempre antes do corte do serviço.

Conforme informado pelos sócios, não houve adesão de

parcelamentos tributários até o momento. Os encargos sociais (INSS e

FGTS) continuam pendentes de pagamento.



2.4 Quadro 

Abaixo é apresentado o quadro funcional da Recuperanda, referente ao período de janeiro/2020 a junho/2020:

17
Jan/2020

17
Fev/2020

17
Mar/2020

17
Abr/2020

17
Mai/2020

17
Jun/2020
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3.1 Créditos 

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial atinge a

monta de R$ 10.580.339,04*. A lista de credores da

Recuperanda é composta pela Classe I – Trabalhista (20,39%),

Classe II – Garantia Real (16,9%), Classe III – Quirografários

(57,88%) e pela Classe IV – ME/ EPP (2,83%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida:

*Os valores contidos nesta página estão baseados no 

Edital do artigo. 7º, §2º.

R$2.156.819,76 

R$1.788.563,59 

R$6.335.281,85 

R$299.673,84 

Classe I -

Trabalhista

Classe II - Garantia

Real

Classe III -

Quirografários

Classe IV - ME/EPP



3.2 Créditos 

Acima, estão representadas as cinco principais dívidas da Recuperanda.

Os demais créditos que compõem a lista de credores perfazem a monta de R$ 3.262.885,28, representando 30,84% perante o total da dívida do

processo de Recuperação Judicial.

 BANCO REGIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DO

EXTREMO SUL (Classe II)

BANCO SANTANDER

(Classe III)

 BANCO ITAÚ (Classe III) BANRISUL (Classe III)  BANCO DO BRASIL

(Classe III)

R$ 1.788.563,59
R$ 1.712.510,51

R$ 1.411.821,91
R$ 1.349.881,08

R$ 1.054.676,67
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4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de balanço patrimonial da Recuperanda:

AV% - Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo;

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre abril/2020 e junho/2020 de cada rubrica.

30/06/2020 AV% AH%¹ 31/05/2020 30/04/2020

ATIVO CIRCULANTE 965.776,96 13,91% -12,55% 1.086.586,26 1.104.419,00 

Caixa e equivalentes de caixa 14.712,78 0,21% 50,01% 10.035,89 9.807,99 

Clientes 155.665,18 2,24% -14,63% 156.992,46 182.336,85 

Previsão para devedores duvidosos 712.592,72 10,26% 0% 712.592,72 712.592,72 

Impostos a recuperar - 0% -100% 126.836,34 126.836,34 

Adiantamentos diversos 10.155,30 0% - - -

Estoques 72.650,98 1,05% -0,27% 80.128,85 72.845,10 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 5.976.282,80 86,09% 0% 5.976.282,80 5.976.282,80

Investimento 3.700,00 0,05% 0% 3.700,00 3.700,00 

Imobilizado 8.717.213,00 125,57% 0% 8.717.213,00 8.717.213,00 

Sistemas de software 28.408,63 0,41% 0% 28.408,63 28.408,63 

Depreciação Acumulada (2.773.038,83) -39,95% 0% (2.773.038,83) (2.773.038,83)

TOTAL DO ATIVO 6.942.059,76 100% -1,96% 7.062.869,06 7.080.701,80 



4.1 Análise Financeira –

O ativo total da Recuperanda, em 30/06/2020, perfazia o montante de R$

6.492.059,76 e não representava uma variação significativa quando comparado

aos totais dos meses de abril e maio/20. No gráfico ao lado, sob a rubrica de

Outros ativos, estão as contas Caixa e Equivalentes de Caixa, Adiantamentos

diversos, Investimentos e Sistemas de software.

No período analisado, a rubrica Clientes sofreu decréscimo de 14,63%,

oscilação ocasionada pela diminuição no número de pedidos devido à pandemia

de COVID-19. Ainda, como consequência desta adversidade, houve uma redução

significativa na conta Estoques em relação ao primeiro trimestre de 2020. O

fenômeno pode ser explicado pela diminuição do faturamento e dos pedidos de

clientes da Recuperanda.

Com o saldo de R$126.836,34 desde fevereiro/2020, a rubrica Impostos a

recuperar apresentou saldo zero no mês de junho/2020. Por outro lado, em

Adiantamentos diversos:, sem saldo desde abril/2020, houve o acréscimo de

R$10.155,30, relativo a adiantamentos a fornecedores.

O grupo de contas do Ativo Não Circulante da Recuperanda, com 86,09% de

representatividade perante o ativo total, não manifestou nenhum tipo de

oscilação desde o mês de dezembro/2019.

Ativo 
Imobilizado

85,63%

Previsão para 
devedores 

duvidosos
10,26%

Clientes

2,24%

Estoques
1,05% Outros 

ativos

0,82%



4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de balanço patrimonial da Recuperanda:

AV% - Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do passivo;

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre abril/2020 e junho/2020 de cada rubrica.

30/06/2020 AV% AH%¹ 31/05/2020 30/04/2020

PASSIVO CIRCULANTE 10.207.971,53 147,05% 0,58% 10.186.087,37 10.149.397,64 

Fornecedores 1.005.569,66 14,49% 2,11% 1.012.442,11 984.768,17 

Obrigações tributárias 5.926.522,61 85,37% 0,87% 5.895.045,07 5.875.232,14 

Outras obrigações 305.079,09 4,39% -4,24% 307.800,02 318.597,16 

Instituições financeiras 2.970.800,17 42,79% 0% 2.970.800,17 2.970.800,17 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.628.406,31 37,86% 0% 2.628.406,31 2.628.406,31 

Débitos diversos 2.628.406,31 37,86% 0% 2.628.406,31 2.628.406,31 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (5.894.318,08) -84,91% 3,46% (5.751.626,62) (5.697.102,15)

Capital Social 750.000,00 10,80% 0% 750.000,00 750.000,00 

Lucros Acumulados (6.644.318,08) -95,71% 3,06% (6.501.626,62) (6.447.102,15)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.942.059,76 100% -1,96% 7.062.867,06 7.080.701,80 



4.2 Análise Financeira –

O passivo total (desconsiderando-se os valores referentes ao Patrimônio

Líquido), em 30/06/2020, perfazia a monta de R$ 12.836.377,84. No gráfico ao lado,

apresenta-se a sua composição.

A maior quantia do passivo está concentrada sob a rubrica de Obrigações

tributárias, no valor de R$5.926.522,61. Quanto à dívida arrolada no processo de

Recuperação Judicial, nota-se que os valores devidos concentram-se em

Instituições financeiras e Fornecedores. O saldo relativo às Instituições financeiras

era de R$2.970.800,17 desde o mês de dezembro/2019, fato que comprova a

inexistência de pagamentos pela Recuperanda desde o ajuizamento do

procedimento recuperatório.

O saldo correspondente aos Débitos diversos, os quais estão inseridos no

Passivo Não Circulante, não oscilou no período analisado e permaneceu sendo de

R$2.628.406,31. A conta é composta por valores referentes a empréstimos com

instituições financeiras e parcelamentos com tributos e encargos sociais

(PIS/COFINS, IRPJ/CSLL, INSS e FGTS).

Sob a rubrica Outras obrigações estão os saldos de salários, pró-labore,

indenizações trabalhistas, provisão de férias e de 13º salário. Houve o decréscimo

de 4,24% na conta em questão desde o mês de abril/2020.

Obrigações 

tributárias

46,17%

Instituições 
financeiras

23,14%

Débitos 
diversos

20,48%

Fornecedores

7,83%

Outras obrigações
2,38%



4.3 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo a Demonstração de Resultado do Exercício referente aos meses de abril a junho de 2020:

AV% - Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante a receita líquida de vendas;

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre abril/2020 e junho/2020 de cada rubrica.

30/06/2020 AV% AH%¹ 31/05/2020 30/04/2020

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 427.817,70 100% 197,38% 85.854,39 143.864,37

Custo dos produtos e serviços vendidos (254.872,31) -59,57% 188,11% (46.582,24) (88.463,79)

LUCRO BRUTO 172.945,39 40,43% 212,17% 39.272,15 55.400,58

Despesas operacionais (88.106,81) -20,59% 148,85% (30.764,10) (35.406,09)

Despesas com pessoal (175.792,17) -41,09% 111,99% (45.540,75) (82.924,30)

Despesas administrativas (27.717,96) -6,48% 146,69% (4.854,00) (11.235,79)

Despesas financeiras (28.718,18) -6,71% 242,74% (7.102,22) (8.379,09)

Despesas tributárias (6.647,41) -1,55% 497,33% (5.535,55) (1.112,86)

RESULTADO DO EXERCÍCIO (154.037,14) -36,01% 84,13% (54.524,47) (83.657,55)



4.3 Análise Financeira –

Até o mês de maio/20, pode-se observar que as despesas incorridas

pela Recuperanda eram superiores às receitas auferidas. O cenário sofreu

drástica transformação em junho/20, tal como demonstra o gráfico ao

lado. Este foi o primeiro mês do ano em que o valor das receitas superou o

das despesas.

Entre as despesas e custos listados na demonstração de resultado do

exercício (DRE), o Custo dos Produtos e Serviços Vendidos e a Despesa com

pessoal aparecem com maior proeminência perante o restante.

R$ 143.864,37

R$ 85.854,39

R$ 198.098,94

R$ 227.521,92

R$ 140.377,86

R$ 98.698,50

abr/20 mai/20 jun/20

RECEITAS DESPESAS

*Questionada sobre o aumento significativo observado nas receitas

auferidas no mês de junho/2020, a Recuperanda mencionou que foram

identificadas inconsistências na contabilização de tal rubrica. Até a data de

finalização do presente relatório, a Empresa não disponibilizou

demonstrativos contábeis retificados. O assunto será objeto de análise do

próximo relatório mensal de atividades (RMA).
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5.1 Informações 

Conforme registros contábeis, há um 

saldo de R$ 217.357,16 em aberto, 

referente a ICMS .

Com base no relatório da Receita 

Federal (“e-CAC”), emitido em 

15/09/2020, os seguintes tributos 

estavam pendentes de pagamento:

➢ INSS: R$ 597.510,37;

➢ CSRF: R$ 179,91;

➢ PIS/COFINS: R$ 50.327,90;

➢ IRRF: R$ 17.547,05.

Além destes, a Recuperanda possui 

débitos tributários inscritos em dívida 

ativa, os quais somam 

aproximadamente o montante de R$ 

8.995.780,24.

A Recuperanda não 

adquiriu novos ativos 

imobilizados ou novos 

empréstimos entre os 

meses de abril e 

junho/2020.

Com exceção dos tributos, a 

Recuperanda vem conseguindo 

cumprir com os seus prazos de 

pagamentos de despesas 

correntes como salários, água, 

fornecedores e demais valores 

não sujeitos à Recuperação 

Judicial. 

Os honorários fixados em favor 

da Administração Judicial, os 

quais devem ser pagos desde a 

assunção do encargo, somente 

foram pagos pela Recuperanda 

a partir do mês de junho/2020. 

Dessa forma, estão em aberto 

os valores devidos de 

janeiro/2020 até maio/2020, 

totalizando a quantia em 

aberto de R$ 12.500,00.



5.1 Informações 

Cumprindo com seu desiderato, a Administração Judicial

constatou evidências que indicam a existência de negócios

conjuntos entre as empresas Incorpol Indústria e Comércio de

Poltronas Ltda. e Stampa Metalúrgica EIRELI (CNPJ nº

08.316.615/0001-33). A fim de esclarecer a exata dimensão da

relação empresarial existente entre as entidades, esta Equipe

Técnica solicitou documentos comprobatórios.

Até a finalização deste relatório, os documentos ainda não

haviam sido disponibilizados. Desse modo, a Administração

Judicial relegará a conclusão da análise para o próximo relatório

de atividades da Recuperanda.



5.2 Plano de 

Apresenta-se abaixo um quadro resumo referente à forma de pagamento dos credores prevista no plano de recuperação

apresentado pela Recuperanda:

CLASSE DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO ENCARGOS PARCELAS

CLASSE I 
TRABALHISTAS

Sem deságio Não se aplica

O pagamento irá iniciar no primeiro mês após o 
trânsito em julgado da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial publicado no Diário da 
Justiça Eltrônica do TJRS.

Sem encargos
Total da Classe será pago em 

24 parcelas iguais.

CLASSE II GARANTIA 
REAL

Deságio de 45% 25 meses 
O primeiro vencimento será no 25º mês após o 

trânsito em julgado da decisão de homologação 
do plano de recuperação.

TR + 2% a.a.
Total da Classe será pago em 

144 parcelas mensais, 
sucessivas e crescentes.

CLASSE III 
QUIROGRAFÁRIOS

Deságio de 60% 25 meses 
O primeiro vencimento será no 25º mês após o 

trânsito em julgado da decisão de homologação 
do plano de recuperação.

TR + 2% a.a.
Total da Classe será pago em 

144 parcelas mensais, 
sucessivas e crescentes.

CLASSE IV   ME/ 
EPP

Deságio de 20% 25 meses 
O primeiro vencimento será no 25º mês após o 

trânsito em julgado da decisão de homologação 
do plano de recuperação.

TR + 2% a.a.
Total da Classe será pago em 

120 parcelas mensais e 
sucessivas.



5.2 Plano de Recuperação Judicial

O quadro apresentado na página anterior trata-se de breve resumo em relação às condições de 

pagamento proposta pela Recuperanda. 

O Plano de Recuperação Judicial acostado aos autos pode ser consultado em sua integralidade, 

através do site:   

https://preservacaodeempresas.com.br/site/empresa/88

ou aplicativo:

https://preservacaodeempresas.com.br/site/empresa/88


6. REGISTRO 
FOTOGRÁFICO

• 6.1 Registro Fotográfico

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



Produtos prontos expostos

Galpão Fabril Galpão Fabril

• 6.1 Registro

Galpão Fabril



Produto pronto

Insumos Caminhão de transporte

• 6.1 Registro

Maquinário



7. ANEXOS • 7.1 Balancetes assinados

RELATÓRIO 
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Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Coordenador Geral

OAB/RS 76.787

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 096647/O-9

Juliana Reschke

Equipe Contábil

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 31349/O

Geórgya Jacoby

Equipe Contábil

Guilherme Falceta

Advogado corresponsável

OAB/RS 97.137




